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DISPENSA DE LICITAÇÃO No DL-001/2019-SELIC-PMl\II 
Processo Administrativo n° 2019.0130.1310/SELIC-PMM 

1. PREÂMBULO: 

1.1 A PREFEITURA MUNICIPAL DE MELGAÇO, ESTADO DO PARÁ, 
Pessoa Jurídica de Direito Público Interno. com sede localizada na A v. Senador 
Lemos, S/N- Centro - Melgaço/PA - CEP : 68.490-000 , inscrito(a) no 
CNPJ sob o 11° 04.876.470/0001-74, por intermédio da Comissão Permanente de 
Licitação, torna público o seguinte processo de DISPENSA DE LI ClT AÇÃO 
para atender a demanda do Poder Executivo Municipal pela prestação de serviços 
de Emissão de Registro de identificação Civil. 

1.2 O Presidente da Comissão Permanente de Licitação da Prefeitura Municipal de 
Melgaço- PA, designado pela Portaria n° 008/2019. de 02 de janeiro de 2019, por 
ordem do Ordenador de Despesas, abre o presente Processo de DISPENSA DE 
LJCIT AÇÃO, autuando-o sob o nc DL-00112019-SELIC-PMM. tendo como 
objeto a CONTRATAÇÃO DE ~EMPRESA PARA FORNECER SERVIÇOS 
DE LICENÇA DE USO ANUAL DE SISTEMA ESPECÍFICO DE 
IDENTIFICAÇÃO CIVIL BA SECRETARIA DE ESTADO DE 
SEGURANÇA PÚBLICA PARA A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
MELGAÇO, EM ATENDIMENTO AO CONVÊNIO No 023/2018, 
EXISTENTE ENTRE A PREFEITURA E A POLÍCIA CIVIL/P A. 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

2.1 Como é sabido, a Licitação para contratação de obras, serviços, compras e 
alienações é uma exigência constitucional, para toda administração Pública, 
conforme ditames do artigo 37. XXI da Constituição Federal de 1988, e da Lei 
Federal n° 8.666/93, ressalvados os casos em que a Administração pode ou deve 
deixar de realizar licitação, tomandc· a dispensada. dispensável e inexigível. 

2.2 O caso em questão se enquadra no dispositivo <':'m que a Lei de Licitação 8.666/93 
classifica como DISPENSA Df~ tJClTAÇÂO, pois tem como fundamento o art. 
24, inciso.:\ Vt da Lei Fi.!dt•ral n° t;_~·_,.;t'ti.3~ ,,:;:w~olidada . 

2.3 Segundo a Lei Federal n') 8.666/93., ~:m hipóreses tais, a Administração pode 
efetivamente real izar a contratação tEre\.a do objeto ci tado no preâmbulo . 

Art. ] . .,!. l disi''ensável a liciz ação: 
( . .) 

XVí -pare a rmpressão dos diários oficiais, de formulários 
J.ladrorti::udos dê uso da adm inistração, e de edições técnicas 
oflciai•, bem ·:omo para prestação de serviços de infor mática 
u pr::ssna jltri~Jico de direito públh:o interno, por órgãos ou 
entidade q1,1;;' inregrem u Administração Públh:a, criados para 
es:,e fl.'l1 espe-:·ifco; (Incluído peia Lei n° 8.883, de ! 994). 
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2.4 Nota-se, pois que a Lei autoriza a DISPENSA DE LICITAÇÃO para co~tf~g_~&l.. ~e ~Q/ 
de serviços, fw1dadas na premissa do .artigo 24, inciso XVI que autoriza a 
contratação direta para prestação de serviços de informática à pessoa jurídica de 
direito público interno, por órgãos ou entidades que integrem a administração 
pública, isto é, por empresa pública. 

2.5 Conforme constam dos autos. a preteEsa Contratada satisfaz plenamente essa 
exisgência. 

3. JUSTIFICATIVA (CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE 
JUSTIFICA A DISPENSA): 

. ,, 

3.1 Justifica-se a presente DISPENSA DE LICITAÇÃO pela necessidade de atender 
as demandas de Tecnologia da Informação e Comunicação da Prefeitura 
Municipal de Melgaço, localizada na Av. Senador Lemos, 213 - Centro -
Melgaço/PA CEP: 68.490-000. 

3.2 A contratação da prestação de sen iços de emissão de registro geral para a 
comunidade melgacense tem como intui to o atendimento do convênio 023/2018 
existente entre a Prefeitura e PC/P A. 

3.3 Assim, buscou-se uma empresa que atendesse à lei, isto é, que fosse integrante da 
administração pública indireta, portanto. nos autos, é possível a contratação direta, 
por expressa previsão legal, a qual ~{arante ao administrador a discricionariedade 
necessária para decidir pela dispensa ou não, de acordo corn o juízo de 
conveniência e oportunidade. 

3.4 Face às informações supracitadas, e ~onsiderando que os serviços de emissão de 
registro geral. por sua natmeza e por deíinição legal, são prestados por empresa 
integrante da administrção pública indireta, segundo a Lei 8.666/93, entendemos 
que a contratação pretendida é possível por DJSPENSA DE LICITAÇÃO, e não 
constitui qualquer ilegalidade. 

4. RAZÃO DA ESCOLHA (art. 26, § únko, inciso H, Lei 8.666/93): 

4.1 A escolha recaiu sobre EMPRESA DE TECNOLOGIA DA INFORMACAO E 
COMUNICACAO DO ESTADO DO PARA- PRODEPA, Pessoa Jurídica, com 
inscrições: na Fazenda Estadual sob 11° i5 .271.088-4, na Fazenda Municipal n° 
1 18020-9, no CNPJ sob n° 05 .059.613./000"i-18, sito à Rod. Augusto Montenegro, 
s/n, Km 1 O - Icoaraci, Belém/PA, CEP: 66.820-000. 

4.2 A razão da escolha se deu pela pecu! iraridade apontada a seguir: 

4.2.1 Prestação de serviços de F.nfonnática a pessoa jurídica de direito 
público interno, por órgãos ou entidades que integrem a 
Administração Pública (a:rt.24~ XVI): 

4.2.1.1 No caso em apreço, se observa que a empresa se encaixa perfeitamente no 
quesito legal uma vez que constam '1US autos do processo, às folhas 10.lei que 
transforma a PRODEP A em em.p~·esa pública, vinculada à Secretaria de 
Estado de Administração. 
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4.2.1.2 Por estas características resta evidenciada a natureza singularíssima d'~~p)0et~ ~e ~
0 

do contrato. que demanda prestação de serviços de informática a pessiÓa 
jurídica de direito público interno .. qualidade da empresa escolhida. 

5. JUSTIFICATIVA DO PREÇO (art. 26, §único, inciso UI, Lei 8.666/93): 

5.1 A responsabilidade e o eficiente ·emprego dos recursos do Erário Municipal deve 
ser meta permanente de qualquer admi.nistração. 

5.2 Como se sabe. tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é 
selecionar a proposta mais vamajosa à adminislração, e considerando o caráter 
excepcional das ressalvas de licitação. um dos requisitos indispensáveis à 
formalização desses processos é a justificativa do preço. 

5.3 Para a determinação da retribuição financeira dos serviços de uso e licença do 
sistema de emissão de registro geral, levou-se em conta os valores praticados pela 
PRODEPA com outras Administraçõc~ Municipais, tais como: Ourilândia do 
Norte, Xinguara, o que demonstra que o preço proposto está compatível com o de 
mercado 

5.4 Vê-se. portanto, que a escolha da proposta procurou respaldar-se na 
compatibilidade com a realidade mercadológica. 

5.5 Reiteramos que o licitante qualitlcado no item 4.1 da cláusula 4 - RAZÃO DA 
ESCOLHA, apresentou-nos sua proposta no montante de R$3 .600,00 (três mil e 
seiscentos reais). distribuídos em 02 (duas) parcelas seguinte modo: 1 a parcela, no 
valor de R$1 .800,00 (um mil e oitocentos reais), paga através de boleto bancária, 
em até 30 (trinta) dias após a implantação do sistema e 2a parcela no valor de 
R$1.800,00 (um mil e oitocentos reais), paga através em até 180 (cento e oitenta) 
dias depois da 111 parcela, valor este absolutamente alinhado com os praticados no 
mercado. 

6. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

6.1 O pagamento decorrente da cor.tratação do objeto do presente Processo de 
Dispensa correrá por conta do recurso da seguinte dotação orçamentária: 

6.2 10 - PREFEITURA DE l'v1ELGAÇO; 02 - Secretaria Municipal de de 
Administração - SEMAD - 04.J22.003'7.2-003 - Manutenção da Junta de 
Sen'iço Militar- Natureza da Despesa- 3.3.90.39.00.00- Outros Serviços de 
Terceiros- Pessoa Jurídica. 

7. DA CONDIÇÃO DE PAGAivJ.ENTO: 

7.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias. contados da data da 
apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelo gestor da contratação, 
mediante crédito em conta corren1.;- em nome da CONTRA. TADA. 

7.2 Deverá constar obrigatoriamente da Nota Fiscal os dados do Contrato e 
procedimento de origem. assim como o evento ao qual se refere. 
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7.3 A nota fiscal/fatura que apresente incorreções será devolvida à CONTR.i\i~Q~ ~"' ~ 

para as devidas correções. Nesse caso. o prazo de que trata o subitem anteri~r 
começará a contar a partir da data de apresentação da nota fiscal/fatura corrigida. 

7.4 Não será efetuado qualquer pagamento à CONTRATADA em caso de 
descumprimento das condições de habilitação e qualificação exigidas na 
contratação. 

7.5 É vedada a realização de pagam nto ames da execução do objeto ou se o mesmo 
não estiver de acordo com as especificações do Termo de Referência. 

7.6 Os pagamentos encontram-se ainda condicionados à apresentação dos seguintes 
comprovantes: 

7.6.1 Documentação relativa à regularidade para com a Seguridade Social (INSS), 
Fundo de Garantia por Tempo -.ie Serviço (FGTS), Justiça Trabalhista e 
Fazenda Federal. 

7.7 Toda a documentação exigida deverá ser apresentada em original ou por qualquer 
processo de reprografia. Caso esta doc'..LlTlentação tenha sido emitida pela Internet, 
só será aceita após a confirmação ele sua a11tenticidade. 

7.8 O ISSQN se devido será recolhido, na forma do Código Tributário Municipal 
vigente, caso não haja comprovação do recolhimento junto ao Município sede da 
CONTRATADA. 

7.9 Nenhum pagamento será efetuado ao proponente vencedor enquanto pendente de 
liquidação quaisquer obrigações financeiras que lhe foram impostas, em virtude 
de penalidade ou inadimplência. sem que isso gere direito ao pleito de 
reajustamento de preços ou correção mo11etária. 

8. DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO: . .=___! 
8.1 Para Pessoa Jurídica: 

8.1.1 A documentação exigida para pessoa jurídica, deverá conter, sequencialmente: 

8.1 .1.1 Comprovação da Habilitação Jurídica: 

a) Ato constitutivo, Estatuto ou Contn:r~v Social em vigor ou Contrato Social 
Consolidado em se tratando de sociedades comerciais e, acompanhado, no caso 
de sociedades por ações. dos documentos de eleição de seus atuais 
administradores; 

a. No caso de Sociedade Simples, :.nscrição do ato constitutivo acompanhado 
de prova da diretoria em excrcíciv: 

b) Cópia do RG e CPF dos sócios. 

8 .1.1.2 Comprovação da Reguladdade F'~scal: 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

b) Prova de inscrição no Cadaslro de Contribuinte Estadual, relativo ao domicílio ou 
sede do proponente. pertinente ao ramo de atividade e compatível com o objeto 
da presente Licitação (FJC ou docm:1ento a tim), ou Certidão Narrativa de 
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Inexistência de Inscrição de Nome Emp~·esarial ou CNPJ no Cad~gici~,n.l)e ~ 
Contribuintes do ICMS; 

c) Prova de regularidade para com a Fazenda Federal e Seguridade SOcial, mediante 
apresentação de Certidão Negativa d~ Débitos Relativos aos Tributos Federais e 
à Dívida Ativa da União, nos termos da Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.75 L 
de 02/10/2014; 

d) Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual, mediante apresentação de 
Cettidão Negativa de Débitos de Tributos Estaduais; 

e) Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, mediante apresentação de 
Certidão Negativa de Débitos de Tributos e Contribuições Municipais; 

i) Prova de regularidade para com o Fur:do de Garantia por Tempo de Serviço 
(CRF/FGTS); 

g) Prova de Inexistência de Débitos 1 rabalhistas, mediante apresentação de CNDT 
(Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas). emitida pelo TST (Tribunal Superior 
do Trabalho). 

8.2 Para Pessoa Física: 

8.2.1 A documentação exigida para pessoa física, deverá conter, sequencialmente: 

8.2.1.1 Documentos Pessoais: 

a) Cópia do RG ou documento similar con:. toto; 

b) Cópia do CPF: 

c) Cópia do comprovante de residêneia. 

8.2.1.2 Documentos Profissionais: 

a) Cópia da Cruteira Profissional; 

b) Cópia do Certificado de Nível Superior compatível com o objeto do certame; 

c) Certificado de Aprovação no Conselho de Classe. 

9. DA RESPONSABILIDADE DA CO.~TRATADA: 

9.1 A futura Contratada deverá pre ~:;tar os serviços objeto desta licitação em 
conformidade com o que prtscre\'e as especificações do instrumento 
convocatório/edital, em conformidade ainda com o teor da minuta do contrato 
administrativo e em observância aos ditames da Lei Federal n° 8.666/93, 
instrumentos estes que fazem par1.e integrante deste termo para todos os efeitos 
legais e de direito, independentemente de transcrição. 

9.2 Disponibilizar para a prestação àos ::.t.:rviços somente profissionais devidamente 
qualificados para a prestação dos servi <r os objeto desta licitação, objetivando lograr 
êxito e segurança, avocando para :si toda a r~sponsabilidade de forma a resguardar 
o Município de eventuais prejuizos decorr~::ntes de qualquer demanda judicial. 

9.3 Independentemente da fiscalização feita pela Contratante. a contratada é a única e 
exclusiva responsável por danos e prejui.~us que vier a causar ao Contratante ou a 
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Município Contratante. 

9.4 Aceitar as supressões e acréscimos desta licitação, objeto de contrato, em 
conformidade com o que prescreve o§ l ::> do art. 65 da Lei 8.666/93. 

10. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

10.1 Constituir servidor na qualidade de fiscal para acompanhamento da 
execução do contrato administrati vo consoantes ao disposto no ali. 67 da Lei 
Federal n° 8.666/93. 

10.2 Notificar, formalmente a Contratada quaisquer irregularidades que 
comprovam declínio na qualidade dos serviços propensos a gerar prejuízos ao 
Erário. 

10.3 Providenciar o pagametr~o no prazo avençado em cláusula especifica do 
futuro contrato administrativo, mediante nota fi scal devidamente empenhada. 

11. VIGÊNCIA DA CONTRATAÇ.ÁO: 

11.1 O Contrato terá vigtênda da data de sua assinatura até o dia 31 /12/2019, 
prorrogável na forma do Art. 57, li da Lei Federal n° 8.666/93 , devendo ser 
publicado na forma do parágrafo Lmico do art. 61 , da mesma Lei. 

11.2 Só será admissível rc~j uste do valor da proposta, decorrido o prazo de 12 
(doze) meses, quando solicitado pela CONTRATADA, à critério da 
CONTRATANTE, segundo o índice de variação acumulado do IGP-M/FGV, nos 
12 (doze) meses imediatamente anteriores. 

12. INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

12.1 Os casos de inexecuçào total ou parcial, erro de execução, execução 
imperfeita, atraso injustificado c inadimplemento de cada ajuste representado pela 
Nota de Empenho, sujeitará a contratada. às penalidades previstas no ati. 87 da 
Lei Federal n° 8.666/93 , das quais se destacam: 

a) Advertência: 

b) Multa de 1 ,00% (um por cento) do valor da solicitação, por dia de atraso 
injustificado na execução da. mesm3, observado o prazo máximo de 05 (cinco) 
dias úteis; 

c) Multa de 2% (dois por cento) sobre o valor da solicitação, pela recusa 
injustificada do adjudicatário em executá-la; 

d) Cancelamento da ata e suspensão temporária de participação em licitações e 
impedimento de contratar com o Poder Público MunicipaL no prazo de até 5 
(cinco) anos; 

e) Declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pública, até 
que seja promovida a reabilitação. facultado a contratada o pedido de 
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reconsideração da decisão àa autoridade competente. no prazo de 1 O fd~~J.~ip'!~ ~e ~QI 
da abertura de vistas ao proccss8. 

12.2 Os valores das multas apiicadas previs tas nos subitens acima poderão ser 
descontados dos pagamentos devido-s pela Administração. 

12.3 Da aplicação das penas def;.nidas nas alíneas "a" , "d" e "e", do item 13 . L 
caberá recurso no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da intimação, o qual 
deverá ser apresentado no mesmo iocal. 

12.4 O recurso ou o pedido de reconsideração relativa às penalidades acima 
dispostas será dirigido ao Secretário da unidade requisitante, o qual decidirá o 
recurso no prazo de 05 (cinco) d ias úteis e o pedido de reconsideração. no prazo 
de 1 O (dez) dias úteis. 

12.5 Independente da sanção apli cada, a inexecução total ou parcial do contrato 
poderá ensejar, ainda, a rescisão contratual, nos termos previstos na Lei n°. 
8.666/93. bem como a incidê11cia das consequências legais cabíveis, inclusive 
indenização por perdas e danos cventuaJ:nente causados à CONTRATANTE. 

12.6 A aplicação de qualquer da<:> penalidades previstas realizar-se-á em 
processo administrativo que assegun.01 . .rá o contraditório e a ampla defesa. 
observando-se o procedimento prê\Ísto na Lei n° 8.666. de 1993. e 
subsidiariamente na Lei no 9.784, de } 9Ç9. 

12.7 A autoridade competeme. nu aplicação das sanções, levará em 
consideração a gravidade da conduta do tnfrator, o caráter educativo da pena, bem 
como o dano causado a Adm.inis1ração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 

13. DA VALIDADE DA PROPOSTA: 

13.1 A proposta da licitante vencedo1 a. em cumprimento do disposto no § 3° do 
artigo 64, da Lei n° 8.666/93 , terá pn1zo de validade de 60 (sessenta) dias, mesmo 
que tal prazo não venha expresso na proposta. 

13.2 Se, entretanto. a proposta apresentar prazo divergente da lei será 
automaticamente desclassificada. 

14. DISPOSIÇÕES FINAIS: 

14.1 Faz parte integrante des~e expeclieme minuta de contrato a ser celebrado 
entre as partes, sendo que nele?. estão ~scritas as regras a serem observadas pelo 
contratado, independentemente dê con:..~ar desse edital. 

14.2 Pelo acima exposto, e ·:1e :X:Oi'(tu com as normas legais. na condição de 
Presidente da Comissão Permanerlte de Licitação desta Prefeitura Municipal, 
no uso das minhas atribuições legis concedidas e considerando a matéria constante 
neste edital. venho emitir <•. presente DECLARAÇÃO DE DISPENSA, 
fundamentado no art . 24, inciso XVI, da Lei Feder al n° 8.666/93, consolidada, 
para contratação do objeto cio tveserií:..;: TERMO. 

14.3 De ordem, encaminhamos este expediente à Assessoria Jurídica para que, 
entendendo cabível a DISPENSA DE LICJT AÇÃO, elabore o competente 
parecer acerca da possibilidade jurídica do pleito . Após, encaminhem-se os autos 
para apreciação do Gabinete do Prefeit:) para que proceda a RATIFICAÇÃO da 
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D. d bl' .. · - · 1 d d ~~v~...-alb ~QI 1spensa e or ene sua pu Jcat.;ao na tmprensa ottc1a entro o prazo ...,~10f,!R. ~e 
como que se tomem as demais provid2ncias cabíveis para que surta todos os sei1s 
efeitos previstos em lei. 

fvlelgaço-PA, 11 de fevereiro de 2019. 

ROSINALDO RODRIGUES DUARTE 
Preshfente da CP L 
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